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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2020

FORNECEDOR: COMERCIAL SOL RADIANTE LTDA

CNPJ: 40.392.813/0001-99

. Item Quant Unid Órgão (s) Descrição dos Itens Valor Unit R$ Valor Total R$

. 28 150 Unidade UASG Maçarico solda, tipo gás: butano, capacidade cilindro: 190 g. 176,99 26.548,50

. Total R$ 26.548,50

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 158719

Número do Contrato: 14/2019.
Nº Processo: 23507001230202015.
PREGÃO SISPP Nº 12/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO -CARIRI-UFCA. CNPJ
Contratado: 02425466000164. Contratado : JAVE - YIRE CONSULTORIA, EVENTOS , - S E R V I CO S
E COMERCIO L. Objeto: Repactuação do contrato nº 14/2019, em razão da Convenção
Coletiva de Trabalho 2020/2021, nº de registro no MTE: CE000048/2020, bem como a
revisão contratual referente à extinção da Contribuição social instituída por meio do art. 1º
da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Fundamento Legal: Arts. 2º e 3º, §
1º, da Lei nº 10.192/2001, nos arts. 40, XI, 55, III, e 65, §5º, da Lei nº 8.666/93. Vigência:
10/06/2020 a 30/09/2020. Valor Total: R$63.909,25. Fonte: 8100000000 - 2020NE800004.
Data de Assinatura: 10/06/2020.

(SICON - 19/06/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020 - UASG 158719

Nº Processo: 235071724/2020-63. Objeto: Aquisição de máquinas de costura e insumos
para a fabricação de máscaras de tecido, como medida de prevenção adotada para o
enfrentamento emergencial da saúde pública e dos funcionários da Universidade Federal
do Cariri, em decorrência da COVID-19.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 22/06/2020 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,
Nº 120, 3º Andar, Centro - Juazeiro do Norte/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158719-5-00015-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 22/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
26/06/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: ATENÇÃO **
Informamos que: 1) As empresas DEVEM enviar, no CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, no
campo específico do Comprasnet, além do arquivo com a PROPOSTA, arquivo com toda a
documentação de HABILITAÇÃO, caso haja alguma pendência do SICAF, incluindo FALÊNCIA
e ATESTADOS de Cap. Téc.; 2) Verifiquem todos os níveis de cadastramento e documentos
baixados no SICAF, principalmente as Certidões Fiscais (Estadual e Municipal) e Atestados.
Pendências no SICAF podem gerar Inabilitações..

SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR
Pró-Reitor de Administração

(SIASGnet - 19/06/2020) 158719-26449-2020NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 - UASG 158719

Nº Processo: 235071608/2020-91. Objeto: Aquisição de reagentes . Total de Itens Licitados:
60. Edital: 22/06/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, Nº 120, 3º Andar, Centro - Juazeiro do Norte/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158719-5-00016-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 22/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/07/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: ATENÇÃO **
Informamos que: 1) As empresas DEVEM enviar, no CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, no
campo específico do Comprasnet, além do arquivo com a PROPOSTA, arquivo com toda a
documentação de HABILITAÇÃO, caso haja alguma pendência do SICAF, incluindo FALÊNCIA
e ATESTADOS de Cap. Téc.; 2) Verifiquem todos os níveis de cadastramento e documentos
baixados no SICAF, principalmente as Certidões Fiscais (Estadual e Municipal) e Atestados.
Pendências no SICAF podem gerar Inabilitações..

SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR
Pró-Reitor de Administração

(SIASGnet - 19/06/2020) 158719-26449-2020NE000001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenio de estágio supervisionado para aprofundar conhecimentos e desenvolver

habilidades significativas para a formação profissional ao alunos matriculados nos cursos de

graduação firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ e as empresas:

. CO N V E N I A D O CNPJ/CPF VIGÊNCIA

. BRISANET SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA

04.601.397/0001-28 10.06.2020 A 10.06.2025

. CERTARETEC CONSULTORIA EM
ENGENHARIA PROFISSIONAL

36.883.743/0001-02 26.05.2020 A 26.05.2025

. INTEGRA PROJETOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL
LT DA

30.711.044/0001-90 10.06.2020 A 10.06.2025

. PARCERIA ENGENHARIA LTDA 00.967.835/0001-15 10.06.2020 A 10.06.2025

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 019517/2020-55 . Objeto: Aquisição de diversas bombas
centrífugas e filtros de areia para a filtragem e movimentação da água dos
sistemas de cultivo da Unidade de Pesquisa em Piscicultura Marinha - UPMAR.
Total de Itens Licitados: 00006. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aquisição de bens ou insumos
destinados à pesquisa científica. Declaração de Dispensa em 18/06/2020.
ADENIA MARIA AUGUSTO GUIMARAES. Pró-reitora Adjunta de Planejamento e
Administração. Ratificação em 19/06/2020. ALMIR BITTENCOURT DA SILVA. Pró-
reitor de Planejamento e Administração. Valor Global: R$ 27.530,72. CNPJ
CONTRATADA : 12.340.333/0001-49 TERRAQUACOMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.. Valor: R$ 11.247,72. CNPJ CONTRATADA :
13.004.656/0001-24 RN IRRIGACAO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA. Valor: R$
2.264,00. CNPJ CONTRATADA : 29.124.368/0001-43 FRANCISCA MENDES
CORDEIRO DE ALMEIDA. Valor: R$ 14.019,00

(SIDEC - 19/06/2020) 153045-15224-2019NE800003

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 19373/2020-37 . Objeto: Contratação Empresa Brasil de Comunicação S/A -
EBC. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em
12/06/2020. ADENIA MARIA AUGUSTO GUIMARAES. Pró-reitora Adjunta de Planejamento e
Administração/ufc. Ratificação em 12/06/2020. ALMIR BITTENCOURT DA SILVA. Pró-reitor
de Planejamento e Administração/ufc. Valor Global: R$ 625.499,40. CNPJ CONTRATADA :
09.168.704/0001-42 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC.

(SIDEC - 19/06/2020) 153045-15224-2019NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153045

Número do Contrato: 4/2020.
Nº Processo: 042882/2019-20.
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ
Contratado: 16552800000155. Contratado : FERRARA SERVICOS DE CONSTRUCOES -LTDA.
Objeto: A vigência do contrato original fica prorrogada por 180 (cento e oitenta) dias
corridos: de 16 de julho de 2020 a 12 de janeiro de 2021. Processo SEI nº 020070/2020-
67. Fundamento Legal: Lei nº8666/93 . Vigência: 16/07/2020 a 12/01/2021. Data de
Assinatura: 12/06/2020.

(SICON - 19/06/2020) 153045-15224-2020NE800046

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 36/2020 publicada no D.O.U de 19/06/2020, Seção
3, Pág. 56 , Onde se lê: Contratada: INDUSLAB NORDESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIO LTDA. Valor: R$ 4.509,00. Contratada: LABORATORIAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA. Valor: R$ 46.319,65. Contratada: BRAZDI IMPORTACAO EXPORTAC AO
COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS LABORATORIAIS EIREL. Valor: R$8.260,00. Leia-se:
Contratada: INDUSLAB NORDESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA.
Valor: R$ 4.609,00. Contratada: LABORATORIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA. Valor: R$
46.181,65. Contratada: BRAZDI IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS LABORATORIAIS EIREL. Valor: R$ 8.260,00.

(SIDEC - 19/06/2020) 153045-15224-2019NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 57/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23068002681202013. , publicada no D.O.U de 03/06/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Ajudante
de Carga e Descarga e Operador de Trator com execução mediante o regime de
empreitada por preço global e dedicação exclusiva de mão de obra, para atender às
necessidades dos campi da Universidade Federal do Espírito Santo. Novo Edital:
22/06/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº
514 Campus Universitario Goiabeiras - VITORIA - ESEntrega das Propostas: a partir de
22/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/07/2020, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DENNER ALVES DE AGUIAR
Pregoeiro

(SIDEC - 19/06/2020) 153046-15225-2020NE080001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.000952/2020-61, Pregão nº 26/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição de PAINÉIS/CARTÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DE
MICROORGANISMOS E TESTE DE SENSIBILIDADE ANTIMICROBIANA, para atender a Unidade
de Laboratório de Análises Clínicas do HUCAM/UFES. Vigência: 19/06/2020 a 19/06/2021.
Data da Assinatura: 17/06/2020. Empresa: UL QUIMICA E CIENTIFICA LTDA. CNPJ/MF:
01.955.600/0001-76, Item - Quant. - Valor Unitário: 1 - 3000 - R$ 43,65; 2 - 4000 - R$
44,56; 3 - 140 - R$ 42,00; 4 - 100 - R$ 44,90; 5 - 100 - R$ 44,80; 6 - 3000 - R$ 44,65; 7
- 3000 - R$ 43,65; 8 - 3000 - R$ 44,45; 9 - 140 - R$ 46,00.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EDITAL Nº 19/2020
CANCELAMENTO DE PROCESSO SELETIVO PARA ÁREA DE MATEMÁTICA

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias e de acordo com o previsto no item 6.9 do Edital nº 043/2020 do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, publicado no D.O.U nº 49
de 12/03/2020, torna público o cancelamento do processo seletivo e seu respectivo
resultado para a área de Matemática, do Departamento de Ciências Exatas de Volta
Redonda (VCE), conforme Decisão do Chefe do VCE, em virtude do cancelamento da vaga
pela Pandemia de Covid-19.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 150182

Número do Contrato: 7/2015.

Nº Processo: 23069153630202049.

PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -

.CNPJ Contratado: 02405459000109. Contratado : AT ELEVADORES LTDA -

.Objeto: Prorrogação em caráter excepcional por mais 06 (seis) meses, e o

Reajuste do valor do Contrato conforme (INPC-IBGE), em 3,312310 %.

Fundamento Legal: Art. 57, §§ 2 e 4, Art. 55, III e Art. 65, § 8º. Vigência:

29/04/2020 a 29/10/2020. Valor Total: R$325.639,14. Fonte: 8100000000 -

2020NE800033. Data de Assinatura: 29/04/2020.

(SICON - 19/06/2020)

EDITAL Nº 19/2020
CANCELAMENTO DE PROCESSO SELETIVO PARA ÁREA DE MATEMÁTICA

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legaisO Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias e de acordo com o previsto no item 6.9 do Edital nº 043/2020 do Processoe estatutárias e de acordo com o previsto no item 6.9 do Edital nº 043/2020 do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, publicado no D.O.U nº 49Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, publicado no D.O.U nº 49
de 12/03/2020, torna público o cancelamento do processo seletivo e seu respectivode 12/03/2020, torna público o cancelamento do processo seletivo e seu respectivo
resultado para a área de Matemática, do Departamento de Ciências Exatas de Voltaresultado para a área de Matemática, do Departamento de Ciências Exatas de Volta
Redonda (VCE), conforme Decisão do Chefe do VCE, em virtude do cancelamento da vagaRedonda (VCE), conforme Decisão do Chefe do VCE, em virtude do cancelamento da vaga
pela Pandemia de Covid-19.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
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3.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que obtiver
Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

4. Da remuneração.
4.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

4.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,32
4.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.130,35
4.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.795,40
4.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.304,92
4.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.522,21
4.1.6- Adjunto A I - 40 h - R$ 5.831,21
4.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
5. Das Disposições Gerais:
5.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
5.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
5.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do

Magistério Superior.
5.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras
de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

5.5- O contrato de Professor Substituto terá vigência de acordo com o prazo
informado no campo "observação" do site, constante no item 1 do presente edital,
devendo observar o prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme disponibilidade da vaga utilizada para a realização do certame, não
ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses.

5.6 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de
Administração de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e
assinatura de contrato.

5.7- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

5.8- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo,
a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

5.9- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois) anos,
a partir da homologação, não podendo ser prorrogado.

5.10- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
5.11- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

ANEXO I

1 - Departamento de Ciências Exatas (VCE)
Área de Concentração: Física
Processo nº.: 23069.072088/2020-24
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Física
-Mestrado: Física
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 1 (um);
b) prova didática - peso 1 (um)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 1 (um);
Grupo I - peso - 2 (dois)
Grupo II - peso - 1 (um)
Grupo III - peso - 1 (um)
Grupo IV - peso - 1 (um)
Período de Inscrição: 12/03/2020 a 23/03/2020.
Cronograma da Seleção:
31/03 - 8:45 Instalação da banca e divulgação dos pontos; 9:00 Sorteio do

ponto da prova escrita; 9:30-12:30 Realização da prova escrita; 18:30 Divulgação do
resultado. 01/04 - 8:30 Entrega do currículo e documentos comprobatórios dos
candidatos habilitados na prova escrita; 9:00 Sorteio do ponto da prova didática (Após, a
banca se reúne para avaliar os currículos). 02/04 - 8:30 Sorteio da ordem da prova
didática; 9:00 Início das aulas com intervalos de 1 hora(50 min de aula); 19:00 Divulgação
dos resultados finais.

ANEXO II - ENDEREÇO

1 - Departamento de Ciências Exatas (VCE)
Endereço: Av. dos Trabalhadores, 420 sala C84 - Vila Santa Cecília - Volta

Redonda - RJ - Tel.: (24) 2107-3595. E-mail: vce.vei@id.uff.br

EDITAL Nº 43/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Medida Provisória
nº 922 de 28/02/2020, Orientação Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução
CEP/UFF nº 264/2015, de 17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema,
o candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12
horas do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo
I.

1.7.O simples cadastro no site não configura inscrição.
1.8.O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada dos

seguintes documentos:
1.2.1. comprovantes das titulações exigidas (frente e verso), conforme

especificação no Anexo I. Caso o candidato ainda não tenha o Diploma, deverá apresentar
Declaração do Programa de Pós-Graduação ao qual está vinculado (cursando o Programa
de Pós-Graduação) ou esteve vinculado (concluiu o Programa de Pós-Graduação),
especificando a área de conhecimento do curso, para fins de verificação do cumprimento
da qualificação exigida no Anexo I. Na hipótese de título auferido em instituição
estrangeira, exigir-se-á o reconhecimento em território nacional no ato da contratação.
No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia digitalizada
do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

1.2.8.cópia do Curriculum Lattes;
1.2.9.cópia da GRU e comprovante de pagamento realizados até o último dia

de inscrição.

1.3. Os candidatos que apresentarem titulações com áreas de formação
diferentes das especificadas no Anexo I terão as inscrições indeferidas.

1.4. Os candidatos que não vincularem a documentação exigida ao
requerimento de inscrição no site terão as inscrições indeferidas.

1.5. . Ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato
deverá assinalar a opção que leu e concorda com os Termos do Edital para concluir a
inscrição com sucesso e receber o número de inscrição.

1.6. Se após a finalização da inscrição o número de confirmação não for
gerado, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a CPD através do e-
mail professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br ou pelo telefone (21) 2629-5254.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em

caso de cancelamento da seleção simplificada.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, disponível no site app.uff.br/cpd . Para download o candidato deverá
fazer login e clicar na aba "requerimento de inscrição".

2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail
professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br, até o quinto dia do período de inscrições, para
análise, anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) Declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias

úteis após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no
endereço https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos
cujas solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da realização do Processo Seletivo.
3.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos

Anexos I e II, devendo o candidato estar presente desde a instalação da banca, e
compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez
).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
3.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo

I), de acordo com a determinação do departamento pertinente.
3.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

3.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e
versará sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na
presença de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

3.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e
às condições para o desempenho de atividades docentes.

3.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou de
estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível
de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o
tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.

3.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como
interpor recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas a
ele atribuídas.

3.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que obtiver
Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

4. Da remuneração.
4.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

4.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,32
4.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.130,35
4.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.795,40
4.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.304,92
4.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.522,21
4.1.6- Adjunto A I - 40 h - R$ 5.831,21
4.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
5. Das Disposições Gerais:
5.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
5.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
5.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do

Magistério Superior.
5.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras
de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

5.5- O contrato de Professor Substituto terá vigência de acordo com o prazo
informado no campo "observação" do site, constante no item 1 do presente edital,
devendo observar o prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme disponibilidade da vaga utilizada para a realização do certame, não
ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses.

5.6 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de
Administração de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e
assinatura de contrato.

5.7- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

5.8- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo,
a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

5.9- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois) anos,
a partir da homologação, não podendo ser prorrogado.

5.10- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
5.11- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

EDITAL Nº 43/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
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ANEXO I

1 - Departamento de Ciências Exatas (VCE)
Área de Concentração: Matemática
Processo nº.: 23069.072089/2020-79
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Matemática (bacharelado ou licenciatura) ou Engenharias
-Mestrado: Matemática ou Engeharias ou Modelagem Computacional
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 1 (um);
b) prova didática - peso 1 (um)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 1 (um);
Grupo I - peso - 3 (três)
Grupo II - peso - 3 (três)
Grupo III - peso - 1 (um)
Grupo IV - peso - 3 (três)
Período de Inscrição: 12/03/2020 a 23/03/2020.
Cronograma da Seleção:
06/04/2020 - 08:30h Instalação dos trabalhos; 09:00h Entrega da

documentação comprobatória do Currículo; 09:30h Sorteio do Ponto para Prova Didática
e Sorteio do ponto da prova escrita; 10:30h - 13:30h Realização da Prova de Conteúdo
Escrita. 07/04/2020 - 09:00h Sorteio da Ordem para Prova Didática; 09:30h - 12:30h
Realização da Prova Didática; 12:30h - 13:30h Pausa para Almoço; 13:30h - 16:30h
Continuação da Prova didática. 08/04/2020 - 10:00h Divulgação do Resultado Final.

ANEXO II - ENDEREÇO

1 - Departamento de Ciências Exatas (VCE)
Endereço: Av. dos Trabalhadores, 420 sala C84 - Vila Santa Cecília - Volta

Redonda - RJ - Tel.: (24) 2107-3595. E-mail: vce.vei@id.uff.br

EDITAL Nº 45/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Medida
Provisória nº 922 de 28/02/2020, Orientação Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009
e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de 17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema,
o candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12
horas do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo
I.

1.1. O simples cadastro no site não configura inscrição.
1.2. O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada dos

seguintes documentos:
1.2.1. comprovantes das titulações exigidas (frente e verso), conforme

especificação no Anexo I. Caso o candidato ainda não tenha o Diploma, deverá
apresentar Declaração do Programa de Pós-Graduação ao qual está vinculado (cursando
o Programa de Pós-Graduação) ou esteve vinculado (concluiu o Programa de Pós-
Graduação), especificando a área de conhecimento do curso, para fins de verificação do
cumprimento da qualificação exigida no Anexo I. Na hipótese de título auferido em
instituição estrangeira, exigir-se-á o reconhecimento em território nacional no ato da
contratação. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia
digitalizada do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

1.2.2. cópia do Curriculum Lattes;
1.2.3. cópia da GRU e comprovante de pagamento realizados até o último dia

de inscrição.
1.3. Os candidatos que apresentarem titulações com áreas de formação

diferentes das especificadas no Anexo I terão as inscrições indeferidas.
1.4. Os candidatos que não vincularem a documentação exigida ao

requerimento de inscrição no site terão as inscrições indeferidas.
1.5. . Ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato

deverá assinalar a opção que leu e concorda com os Termos do Edital para concluir a
inscrição com sucesso e receber o número de inscrição.

1.6. Se após a finalização da inscrição o número de confirmação não for
gerado, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a CPD através do e-
mail professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br ou pelo telefone (21) 2629-5254.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em

caso de cancelamento da seleção simplificada.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção
de Taxa de Inscrição, disponível no site app.uff.br/cpd . Para download o candidato
deverá fazer login e clicar na aba "requerimento de inscrição".

2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail
professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br, até o quinto dia do período de inscrições, para
análise, anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) Declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias

úteis após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no
endereço https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos
cujas solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da realização do Processo Seletivo.
3.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos

Anexos I e II, devendo o candidato estar presente desde a instalação da banca, e
compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez
).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
3.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo

I), de acordo com a determinação do departamento pertinente.
3.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

3.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e
versará sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na
presença de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

3.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado
e às condições para o desempenho de atividades docentes.

3.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou
de estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível
de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o
tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.

3.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como
interpor recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas a
ele atribuídas.

3.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que
obtiver Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

4. Da remuneração.
4.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

4.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,32
4.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.130,35
4.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.795,40
4.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.304,92
4.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.522,21
4.1.6- Adjunto A I - 40 h - R$ 5.831,21
4.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
5. Das Disposições Gerais:
5.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
5.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
5.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do

Magistério Superior.
5.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das
carreiras de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

5.5- O contrato de Professor Substituto terá vigência de acordo com o prazo
informado no campo "observação" do site, constante no item 1 do presente edital,
devendo observar o prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme disponibilidade da vaga utilizada para a realização do certame, não
ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses.

5.6 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de
Administração de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e
assinatura de contrato.

5.7- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

5.8- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no
todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem
que isto venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

5.9- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois)
anos, a partir da homologação, não podendo ser prorrogado.

5.10- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
5.11- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

ANEXO I

1 - Departamento de Direito de Macaé (MDI)
Área de Concentração: Direito Civil, Processo Civil e Prática Cível
Processo nº.: 23069.090009/2020-67
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classe: Assistente A.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Direito.
-Mestrado: Direito
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 4 (quatro);
b) prova didática - peso 3 (três)
c) avaliação do Curriculum Vitae - peso 3 (três);
Grupo I - peso - 4 (quatro)
Grupo II - peso - 3 (três)
Grupo III - peso - 1 (um)
Grupo IV - peso - 2 (dois)
Período de Inscrição: 12/03/2020 a 23/03/2020.
Cronograma da Seleção:
14/04/2020 9:00 - Instalação da banca: PRESENÇA OBRIGATÓRIA SOB PENA

DE EXCLUSÃO, apresentando documento original de identidade com foto, originais e
cópia dos diplomas de graduação e de mestrado e curriculum lattes com cópia dos
demais documentos comprobatórios das informações nele constantes. 9:30 - Divulgação
da lista de pontos e cronograma. 15/04/2020 9:00 - Sorteio do ponto da prova de
conteúdo escrita e do ponto da prova didática. 9:10 - Início do período de 60 min. para
consulta ao material didático impresso, vedado uso de quaisquer aparelhos eletrônicos.
10:10 - Início da prova de conteúdo escrita. 13:10 - Término da prova de conteúdo
escrita. A partir das 18:00 será divulgado o resultado da prova de conteúdo escrita.
16/04/2020 9:00 - Sorteio da ordem de apresentação na prova didática 9:15 - Início da
prova didática Análise dos currículos e títulos. A partir das 18:00 divulgação do resultado
final.

ANEXO II - ENDEREÇO
1 - Departamento de Direito de Macaé (MDI)
Endereço: Rua Aluizio da Silva Gomes, 50 - Cidade Universitária - Granja dos

Cavaleiros - Macaé - RJ - Tel.: (22) 3399-1870. E-mail: dpuffmacae@gmail.com

EDITAL Nº 46/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Medida


